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 ▸ Palavras de Sentido Contextual
Algumas palavras adquirem significados específicos de-

pendendo do contexto. Expressões como “raiz” podem ter 
conotações matemáticas, botânicas ou culturais, dependendo 
do tema abordado. Por isso, é essencial que o leitor examine o 
campo semântico do texto para interpretar corretamente essas 
palavras.

Identificação de expressões e figuras de 
linguagem

As expressões e as figuras de linguagem enriquecem o tex-
to e, muitas vezes, carregam sentidos que vão além do óbvio. 
Compreendê-las é essencial para a interpretação adequada.

 ▸ Expressões Idiomáticas
Expressões idiomáticas, como “chutar o balde” ou “ficar de 

mãos atadas”, possuem significados que não podem ser dedu-
zidos apenas pela análise literal. O leitor deve conhecer essas 
expressões ou deduzir seus sentidos pelo contexto.

 ▸ Figuras de Linguagem
As figuras de linguagem, como metáforas, hipérboles, iro-

nias e antíteses, conferem profundidade ao texto. Por exemplo:
 ▪ Em “o tempo é um rio que corre”, a metáfora relaciona o 

tempo à fluidez de um rio, criando uma imagem mental que 
transcende o significado literal.
 ▪ A ironia, por sua vez, exige sensibilidade do leitor para per-

ceber que o autor pode estar expressando o oposto do que é 
dito, como em “que ótimo, mais uma reunião interminável!”

Reconhecer e interpretar essas figuras é fundamental para 
compreender o tom e a intenção do autor.

Compreensão de frases no contexto
As frases são unidades que carregam informações espe-

cíficas no texto. Interpretá-las exige atenção à relação entre as 
palavras e à lógica interna da sentença.

 ▸ Frases Afirmativas, Negativas e Interrogativas
Cada tipo de frase cumpre uma função específica no texto:
 ▪ Afirmativas: Apresentam ideias ou informações, como em 

“A leitura amplia o conhecimento.”
 ▪ Negativas: Expressam negações ou contradições, como em 

“A leitura não é apenas uma atividade solitária.”
 ▪ Interrogativas: Podem sugerir questionamento, reflexão 

ou ironia, dependendo do contexto, como em “Quem não 
gostaria de entender melhor os textos?”

A leitura e a interpretação de textos são habilidades fun-
damentais para a compreensão e a comunicação em qualquer 
contexto, seja acadêmico, profissional ou cotidiano. Compreender 
o significado de palavras, expressões, frases e parágrafos exige 
não apenas um conhecimento linguístico, mas também a capa-
cidade de relacionar informações, identificar intencionalidades e 
construir sentidos a partir do texto. Essas competências são de-
senvolvidas por meio da prática constante e do aprendizado de 
estratégias de leitura que permitem ao leitor lidar com diferentes 
níveis de complexidade textual.

O processo de leitura
a leitura é uma atividade que vai além da decodificação de 

palavras. Ela envolve a interação entre o leitor, o texto e o con-
texto. O leitor, ao entrar em contato com o texto, traz consigo um 
repertório prévio que inclui conhecimentos linguísticos, culturais 
e experiências pessoais, elementos que influenciam diretamente 
sua capacidade de interpretar. O texto, por sua vez, apresenta 
informações organizadas em uma estrutura lógica, que podem 
ser explícitas ou implícitas. Já o contexto refere-se ao ambiente 
ou situação em que a leitura ocorre, o que também impacta a 
interpretação.

Um bom leitor é aquele que consegue relacionar esses três 
elementos, identificando não apenas o significado literal das pa-
lavras e frases, mas também os sentidos implícitos, as intenções 
do autor e os elementos subjacentes que complementam a men-
sagem textual.

Identificação do significado de palavras
Compreender o significado das palavras é o primeiro passo 

para a interpretação textual. As palavras possuem significados 
que podem variar dependendo do contexto em que são utiliza-
das, exigindo do leitor atenção às nuances da linguagem.

 ▸ Significado Denotativo e Conotativo
 ▪ Denotativo: É o significado literal ou objetivo da palavra, 

aquele encontrado nos dicionários. Por exemplo, “casa” 
denotativamente refere-se a uma construção destinada à 
habitação.
 ▪ Conotativo: É o significado figurado ou subjetivo, frequen-

temente carregado de emoções e associações culturais. Por 
exemplo, “casa” conotativamente pode representar acolhi-
mento, segurança ou família.
O leitor precisa discernir qual dos significados está sendo uti-

lizado no texto, considerando o contexto e o objetivo do autor.

LEITURA, COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEX-
TOS

LÍNGUA PORTUGUESA
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Uma boa redação é dividida em ideias relacionadas entre si 
ajustadas a uma ideia central que norteia todo o pensamento do 
texto. Um dos maiores problemas nas redações é estruturar as 
ideias para fazer com que o leitor entenda o que foi dito no texto. 
Fazer uma estrutura no texto para poder guiar o seu pensamento 
e o do leitor.

Parágrafo
O parágrafo organizado em torno de uma ideia-núcleo, que 

é desenvolvida por ideias secundárias. O parágrafo pode ser 
formado por uma ou mais frases, sendo seu tamanho variável. 
No texto dissertativo-argumentativo, os parágrafos devem estar 
todos relacionados com a tese ou ideia principal do texto, geral-
mente apresentada na introdução.

Embora existam diferentes formas de organização de pará-
grafos, os textos dissertativo-argumentativos e alguns gêneros 
jornalísticos apresentam uma estrutura-padrão. Essa estrutura 
consiste em três partes: a ideia-núcleo, as ideias secundárias (que 
desenvolvem a ideia-núcleo) e a conclusão (que reafirma a ideia-
-básica). Em parágrafos curtos, é raro haver conclusão.

Introdução:  faz uma rápida apresentação do assunto e já 
traz uma ideia da sua posição no texto, é normalmente aqui que 
você irá identificar qual o problema do texto, o porque ele está 
sendo escrito. Normalmente o tema e o problema são dados pela 
própria prova.

Desenvolvimento: elabora melhor o tema com argumentos 
e ideias que apoiem o seu posicionamento sobre o assunto. É 
possível usar argumentos de várias formas, desde dados estatís-
ticos até citações de pessoas que tenham autoridade no assunto.

Conclusão:  faz uma retomada breve de tudo que foi abor-
dado e conclui o texto. Esta última parte pode ser feita de várias 
maneiras diferentes, é possível deixar o assunto ainda aberto 
criando uma pergunta reflexiva, ou concluir o assunto com as 
suas próprias conclusões a partir das ideias e argumentos do 
desenvolvimento.

Outro aspecto que merece especial atenção são os conec-
tores. São responsáveis pela coesão do texto e tornam a leitura 
mais fluente, visando estabelecer um encadeamento lógico en-
tre as ideias e servem de ligação entre o parágrafo, ou no interior 
do período, e o tópico que o antecede. 

Saber usá-los com precisão, tanto no interior da frase, 
quanto ao passar de um enunciado para outro, é uma exigência 
também para a clareza do texto. 

Sem os conectores (pronomes relativos, conjunções, ad-
vérbios, preposições, palavras denotativas) as ideias não fluem, 
muitas vezes o pensamento não se completa, e o texto torna-se 
obscuro, sem coerência.

Esta estrutura é uma das mais utilizadas em textos argumen-
tativos, e por conta disso é mais fácil para os leitores. 

ESTRUTURAÇÃO DO TEXTO E DOS PARÁGRAFOS
O leitor deve considerar o impacto que cada tipo de frase 

tem na construção do significado global do texto.

 ▸ Relações Sintáticas
A interpretação de uma frase também depende da identifica-

ção de conexões sintáticas, como a presença de conjunções que 
indicam causa, consequência, oposição ou adição. Por exemplo:

“Embora chovesse, eles foram ao parque.” Aqui, “em-
bora” introduz uma ideia de concessão, que modifica a 
expectativa do leitor.

Interpretação de parágrafos
Os parágrafos são as unidades de maior complexidade 

dentro do texto, pois geralmente apresentam uma ideia cen-
tral desenvolvida por meio de informações complementares. 
Interpretar um parágrafo exige a habilidade de identificar sua 
estrutura interna e as intenções do autor.

 ▸ Identificação da Ideia Central
Cada parágrafo geralmente possui uma ideia principal, que 

pode estar explícita em uma frase tópica ou implícita no conjunto 
de informações apresentadas. Por exemplo:

Em um texto argumentativo, a ideia central pode ser 
introduzida na primeira frase do parágrafo, sendo sus-
tentada por exemplos ou justificativas subsequentes.

 ▸ Coesão e Coerência
A interpretação do parágrafo também depende de sua coe-

são (como as palavras e frases se conectam) e coerência (como 
as ideias fazem sentido juntas). O uso de pronomes, conectores e 
sinônimos contribui para a coesão textual, enquanto a coerência 
depende de uma lógica interna que o leitor precisa identificar.

 ▸ Inferências e Implicações
Muitas vezes, o autor não apresenta todas as informações 

de forma explícita, esperando que o leitor faça inferências. Por 
exemplo:

No parágrafo “Ele chegou ao restaurante e, ao perceber 
o que estava no prato, perdeu o apetite”, o autor não 
especifica o que havia no prato, mas sugere que era algo 
desagradável.

 ▸ A Importância da Leitura Crítica
Além da compreensão literal, a leitura crítica envolve ques-

tionar o texto, identificar possíveis vieses, entender o ponto 
de vista do autor e considerar as implicações das informações 
apresentadas. Um leitor crítico não apenas entende o texto, mas 
também reflete sobre ele, formando opiniões fundamentadas.

A leitura e a interpretação de textos são habilidades es-
senciais que envolvem a identificação precisa de palavras, 
expressões, frases e parágrafos. Esses elementos, quando bem 
compreendidos, permitem ao leitor não apenas captar o signifi-
cado do texto, mas também interagir com ele de forma reflexiva 
e crítica. Desenvolver essas competências exige prática constan-
te e um olhar atento para as nuances da linguagem, tornando o 
ato de ler uma experiência enriquecedora e transformadora.
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 ▪ Princípio do Terceiro Excluído: toda proposição é ou verda-
deira ou falsa, não existindo um terceiro caso possível. Ou seja: 
“Toda proposição tem um, e somente um, dos valores lógicos: V 
ou F.” Exemplo: “Está chovendo ou não está chovendo” é sempre 
verdadeiro, sem meio-termo.

 ▸ Classificação das Proposições
Para entender melhor as proposições, é útil classificá-las em 

dois tipos principais:

Sentenças Abertas
São sentenças para as quais não se pode atribuir um valor 

lógico verdadeiro ou falso, pois elas não exprimem um fato com-
pleto ou específico. São exemplos de sentenças abertas:

 ▪ Frases interrogativas: “Quando será a prova?”
 ▪ Frases exclamativas:  “Que maravilhoso!”
 ▪ Frases imperativas: “Desligue a televisão.”
 ▪ Frases sem sentido lógico: “Esta frase é falsa.”

Sentenças Fechadas
Quando a proposição admite um único valor lógico, verda-

deiro ou falso, ela é chamada de sentença fechada. Exemplos:
 ▪ Sentença fechada e verdadeira: “2 + 2 = 4”
 ▪ Sentença fechada e falsa: “O Brasil é uma ilha”

 ▸ Proposições Simples e Compostas
As proposições podem ainda ser classificadas em simples e 

compostas, dependendo da estrutura e do número de ideias que 
expressam:

Proposições Simples (ou Atômicas)
São proposições que não contêm outras proposições como 

parte integrante de si mesmas. São representadas por letras mi-
núsculas, como p, q, r, etc.

Exemplos:
 ▪ p: “João é engenheiro.”
 ▪ q: “Maria é professora.”

Proposições Compostas (ou Moleculares)
Formadas pela combinação de duas ou mais proposições 

simples. São representadas por letras maiúsculas, como P, Q, R, 
etc., e usam conectivos lógicos para relacionar as proposições 
simples.

Exemplo: P: “João é engenheiro e Maria é professora.”

A habilidade de discernir e construir relações lógicas en-
tre entidades diversas é uma competência fundamental no 
pensamento analítico. Ela permite que um indivíduo percorra in-
formações e estabeleça conexões significativas, mesmo quando 
os elementos envolvidos são abstratos ou hipotéticos. Ao explorar 
este domínio, desenvolve-se a capacidade de extrair conclusões 
válidas e verificar a solidez das premissas subjacentes. Tal habili-
dade é crucial para a resolução de problemas complexos e para a 
tomada de decisões informadas em uma variedade de contextos.

Agora, veremos os conteúdos necessários para aprimorar 
essa habilidade:

Lógica Proposicional
Uma proposição é um conjunto de palavras ou símbolos que 

expressa um pensamento ou uma ideia completa, transmitindo 
um juízo sobre algo. Uma proposição afirma fatos ou ideias que 
podemos classificar como verdadeiros ou falsos. Esse é o ponto 
central do estudo lógico, onde analisamos e manipulamos propo-
sições para extrair conclusões.

 ▸ Valores Lógicos
Os valores lógicos possíveis para uma proposição são:
 ▪ Verdadeiro (V), caso a proposição seja verdadeira.
 ▪ Falso (F), caso a proposição seja falsa.

Esse fato faz com que cada proposição seja considerada uma 
declaração monovalente, pois admite apenas um valor lógico: 
verdadeiro ou falso.

 ▸ Axiomas fundamentais
Os valores lógicos seguem três axiomas fundamentais:
 ▪ Princípio da Identidade: uma proposição é idêntica a si 

mesma. Em termos simples: p≡p. Exemplo: “Hoje é segunda-fei-
ra” é a mesma proposição em qualquer contexto lógico.

 ▪ Princípio da Não Contradição: uma proposição não pode 
ser verdadeira e falsa ao mesmo tempo. Exemplo: “O céu é azul 
e não azul” é uma contradição.

ESTRUTURA LÓGICA DE RELAÇÕES ARBITRÁRIAS 
ENTRE PESSOAS, LUGARES, OBJETOS OU EVENTOS 
FICTÍCIOS; DEDUÇÃO DE NOVAS INFORMAÇÕES DAS 
RELAÇÕES FORNECIDAS E AVALIAÇÃO DAS CONDIÇÕES 
USADAS PARA ESTABELECER A ESTRUTURA DAQUELAS 
RELAÇÕES, FORMAÇÃO DE CONCEITOS, DISCRIMI-
NAÇÃO DE ELEMENTOS

RACIOCÍNIO 
LÓGICO-MATEMÁTICO
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 ▸ Classificação de Frases
Ao classificarmos frases pela possibilidade de atribuir-lhes um valor lógico (verdadeiro ou falso), conseguimos distinguir entre 

aquelas que podem ser usadas em raciocínios lógicos e as que não podem. Vamos ver alguns exemplos e suas classificações.
 ▪ “O céu é azul.” – Proposição lógica (podemos dizer se é verdadeiro ou falso).
 ▪ “Quantos anos você tem?” – Sentença aberta (é uma pergunta, sem valor lógico).
 ▪ “João é alto.” – Proposição lógica (podemos afirmar ou negar).
 ▪ “Seja bem-vindo!” – Não é proposição lógica (é uma saudação, sem valor lógico).
 ▪ “2 + 2 = 4.” – Sentença fechada (podemos atribuir valor lógico, é uma afirmação objetiva).
 ▪ “Ele é muito bom.” – Sentença aberta (não se sabe quem é “ele” e o que significa “bom”).
 ▪ “Choveu ontem.” – Proposição lógica (podemos dizer se é verdadeiro ou falso).
 ▪ “Esta frase é falsa.” – Não é proposição lógica (é um paradoxo, sem valor lógico).
 ▪ “Abra a janela, por favor.” – Não é proposição lógica (é uma instrução, sem valor lógico).
 ▪ “O número x é maior que 10.” – Sentença aberta (não se sabe o valor de x)

Exemplo: (CESPE) 
Na lista de frases apresentadas a seguir:
 ▪  “A frase dentro destas aspas é uma mentira.”
 ▪  A expressão x + y é positiva.
 ▪  O valor de √4 + 3 = 7.
 ▪  Pelé marcou dez gols para a seleção brasileira.
 ▪  O que é isto?

Há exatamente:
(A) uma proposição;
(B) duas proposições;
(C) três proposições;
(D) quatro proposições;
(E) todas são proposições.

Resolução:
Analisemos cada alternativa:
(A) A frase é um paradoxo, então não podemos dizer se é verdadeira ou falsa. Não é uma proposição lógica.
(B) Não sabemos os valores de x e y, então não podemos dizer se é verdadeira ou falsa. É uma sentença aberta e não é uma 

proposição lógica.
(C) Podemos verificar se é verdadeira ou falsa. É uma proposição lógica.
(D) Podemos verificar se é verdadeira ou falsa, independente do número exato. É uma proposição lógica.
(E) É uma pergunta, então não podemos dizer se é verdadeira ou falsa. Não é uma proposição lógica. 
Resposta: B.
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 ▸ Processador ou CPU

O processador, também chamado de CPU, sigla para Unidade 
Central de Processamento, é considerado o cérebro do computa-
dor. Ele é responsável por executar instruções, realizar cálculos e 
processar as informações necessárias para o funcionamento dos 
programas.

Quando o usuário abre um programa, digita um texto, edita 
uma imagem ou executa um jogo, o processador trabalha inter-
pretando comandos e realizando operações. O resultado desse 
processamento é transformado em ações visíveis, como letras 
aparecendo na tela, imagens sendo exibidas ou sons sendo 
reproduzidos.

A velocidade e o desempenho de um processador dependem 
de fatores como frequência, quantidade de núcleos, memória ca-
che e tecnologia utilizada.

 ▸ Cooler

Hardware
Hardware é o conjunto das partes físicas de um computador, 

ou seja, tudo aquilo que pode ser tocado. Fazem parte do har-
dware os componentes internos, como processador, placa-mãe, 
memória RAM, fonte, placas de vídeo e unidades de armazena-
mento, além dos dispositivos externos, como mouse, teclado, 
impressora, scanner, monitor, câmera, entre outros.

Para que todos esses componentes funcionem corretamen-
te, eles precisam trabalhar em conjunto. O sistema operacional 
e os programas utilizam o hardware para executar tarefas, como 
abrir arquivos, exibir imagens no monitor, reproduzir sons, aces-
sar a internet, imprimir documentos e processar informações.

 ▸ Gabinete

Também conhecido como torre ou caixa, o gabinete é a 
estrutura que abriga os principais componentes internos do com-
putador, como placa-mãe, processador, memória RAM, fonte, 
placas de expansão e unidades de armazenamento.

Ele serve para proteger, organizar e acomodar os componen-
tes, além de permitir a circulação de ar dentro do computador, 
ajudando a evitar o superaquecimento das peças.

DISPOSITIVOS DE ENTRADA E SAÍDA E DE ARMAZENA-
MENTO DE DADOS. IMPRESSORAS, TECLADO, MOUSE, 
DISCO RÍGIDO, PENDRIVES, SCANNER, PLOTTER, DIS-
COS ÓPTICOS

NOÇÕES DE 
INFORMÁTICA
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A fonte de alimentação é o componente responsável por for-
necer energia elétrica para o computador. Ela recebe a energia 
da tomada e a converte para uma forma adequada ao funciona-
mento dos componentes internos.

A fonte distribui energia para a placa-mãe, processador, pla-
ca de vídeo, HDs, SSDs, coolers e outros dispositivos. Uma fonte 
inadequada ou de baixa qualidade pode causar instabilidade, 
desligamentos inesperados e problemas no funcionamento do 
computador.

 ▸ Placa de vídeo

A placa de vídeo é responsável por processar e gerar as 
imagens que aparecem no monitor. Ela é muito importante para 
tarefas que exigem alto desempenho gráfico, como jogos, edi-
ção de vídeo, modelagem 3D, animações e programas de criação 
visual.

Alguns computadores possuem vídeo integrado, que já vem 
no processador ou na placa-mãe. Esse tipo de vídeo atende bem 
tarefas básicas, como navegar na internet, assistir vídeos e usar 
programas de escritório.

Já a placa de vídeo dedicada é um componente separado, 
geralmente instalado na placa-mãe por meio de um slot PCIe. Ela 
possui memória própria e maior capacidade de processamento 
gráfico.

 ▸Memória RAM

A memória RAM, sigla para Random Access Memory, ou 
Memória de Acesso Aleatório, é uma memória rápida e tem-
porária. Ela armazena os dados dos programas que estão em 
execução no momento.

O cooler é o componente responsável por ajudar no resfria-
mento do computador. Quando as peças internas funcionam, 
elas consomem energia elétrica e geram calor. Se esse calor não 
for dissipado, o computador pode perder desempenho, travar ou 
até danificar algum componente.

O cooler normalmente é formado por uma ventoinha e um 
dissipador de calor. Ele é muito usado sobre o processador, mas 
também pode estar presente em placas de vídeo, fontes e no 
próprio gabinete.

 ▸ Placa-mãe

A placa-mãe é uma das partes mais importantes do com-
putador, pois conecta todos os componentes entre si. Nela são 
instalados ou conectados o processador, a memória RAM, a placa 
de vídeo, os dispositivos de armazenamento, a fonte de alimen-
tação e outros periféricos internos.

Ela funciona como uma base de comunicação entre as peças, 
permitindo que os dados circulem corretamente pelo sistema.

A placa-mãe pode possuir componentes integrados, cha-
mados de on-board, como placa de som, placa de rede e vídeo 
integrado. Quando esses componentes são instalados separada-
mente, são chamados de off-board.

 ▸ Fonte
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TÍTULO II
DO PROVIMENTO, DA VACÂNCIA, DA 

MOVIMENTAÇÃO E DA SUBSTITUIÇÃO

CAPÍTULO I
DO PROVIMENTO

SEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 6º São requisitos para ingresso no serviço público do 
Município:

I - nacionalidade brasileira ou equiparada;
II - gozo dos direitos políticos;
III - quitação com as obrigações militares;
IV - nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo;
V - idade mínima de 18 (dezoito) anos completos;
VI - habilitação legal para o exercício do cargo;
VII - boa saúde física e mental;
VIII - não estar incompatibilizado para o serviço público em 

razão de penalidade sofrida.
§ 1º A natureza do cargo, suas atribuições e as condições do 

serviço poder justificar a exigência de outros requisitos essen-
ciais, estabelecidos em lei.

§ 2º As pessoas portadoras de deficiência que não seja in-
compatível com o exercício do cargo é assegurado o direito de 
se inscreverem em concurso público, reservando-se lhes até 20% 
(vinte por cento) das vagas oferecidas no concurso, conforme dis-
puser o edital.

§ 3º Às pessoas que cumpriram pena em presídio, refor-
matórios, colônias penais e outros estabelecimentos similares 
e assegurado o direito de se inscreverem em concurso público, 
cujo edital reservará até 10% (dez por cento) das vagas dos car-
gos para essa finalidade.

§ 4º Aos negros que se inscreverem em concursos públicos 
para preenchimento de cargo de provimento efetivo do quadro 
de pessoal da Administração Pública Municipal serão assegura-
dos até 30% (por cento) das vagas, na forma a ser definida no 
Edital. (Redação dada pela Lei Complementar nº 69/2017)

Art. 7º O provimento de cargo público far-se-á por ato do 
Chefe do Poder Executivo, do Presidente da Câmara Municipal 
e do dirigente superior autarquia e fundação pública, conforme 
o caso.

Art. 8º A investidura em cargo público ocorrerá com a posse, 
completando-se com o exercício.

Art. 9º OS cargos públicos são providos por:
I - nomeação;
II - ascensão;
III - readaptação;
IV - aproveitamento;
V - reintegração;

LEI COMPLEMENTAR Nº 1, DE 15 DE MARÇO DE 
1991.

INSTITUI O REGIME ESTATUTÁRIO DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DO SALVADOR. (Redação dada pela Lei 
Complementar nº 89/2025)

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO 
ESTADO DA BAHIA, Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL de-
creta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

CAPÍTULO ÚNICO

Art. 1º O regime jurídico estatutário dos servidores públicos 
da Administração direta, das autarquias e das fundações públicas 
do Município de Salvador, de ambos os seus Poderes, instituí-
do por esta Lei Complementar, tem natureza de direito público. 
(Redação dada pela Lei Complementar nº 89/2025)

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, servidor público é a pessoa 
legalmente investida em cargo público.

Art. 3º Cargo Público é o conjunto de atribuições e res-
ponsabilidades específicas, criado por lei, em número certo, 
denominação própria e pagamento pelos cofres do Município.

Art. 4º Os cargos públicos são acessíveis a todos os brasilei-
ros que preencham os requisitos exigidos em lei.

Art. 5º É vedado atribuir ao servidor público outras atribui-
ções além das inerentes ao cargo de que seja titular, salvo para o 
exercício de cargo em comissão ou grupos de trabalho.

LEI COMPLEMENTAR 001/91 - REGIME JURÍDICO 
ÚNICO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 
DE SALVADOR/BA (REGIME ESTATUTÁRIO, REGIME 
DISCIPLINAR E ESTÁGIO PROBATÓRIO)

LEGISLAÇÃO 
INSTITUCIONAL
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SEÇÃO IV
DA POSSE E DO EXERCÍCIO

Art. 16 Posse é a aceitação formal, pelo servidor, das atri-
buições, dos deveres e das responsabilidades inerentes ao cargo 
público, concretizada com a assinatura do termo pela autoridade 
competente e pelo empossando. (Regulamentado pelo Decreto 
nº 40742/2025)

§ 1º Só haverá posse no caso de provimento inicial do cargo, 
por nomeação.

§ 2º No ato da posse o servidor público apresentará, obriga-
toriamente, declaração dos bens e valores que constituem seu 
patrimônio e declaração sobre exercício ou não de outro cargo, 
emprego ou função pública.

Art. 17 A posse ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias, conta-
dos da publicação do ato de provimento, prorrogável por mais 15 
(quinze) dias, a pedido do interessado e a critério da autoridade 
competente. (Redação dada pela Lei Complementar nº 34/2003)

Art. 18 Poderá haver posse por procuração, com poderes 
especiais.

Art. 19 (Revogado pela Lei Complementar nº 34/2003)
Art. 20 Será tomado sem efeito o ato de nomeação se a pos-

se não ocorrer no prazo previsto no art. 17. (Redação dada pela 
Lei Complementar nº 34/2003)

Art. 21 São competentes para dar posse as autoridades indi-
cadas no Art. 7º desta Lei, salvo delegação de competência.

Art. 22 Exercício é o efetivo desempenho, pelo servidor, das 
atribuições do cargo público.

§ 1º É de 10 (dez) dias corridos o prazo para o servidor pú-
blico entrar em exercício, contados da data da posse. (Redação 
dada pela Lei Complementar nº 34/2003)

§ 2º Os efeitos financeiros da nomeação somente terão vi-
gência a partir do início do efetivo exercício.

§ 3º Compete à autoridade do órgão ou entidade para onde 
for indicado o servidor dar-lhe exercício.

Art. 23 O início, a interrupção e o reinício do exercício serão 
registrados no assentamento individual do servidor.

Parágrafo Único. Ao entrar em exercício, o servidor apre-
sentará ao Órgão competente os elementos necessários ao seu 
assentamento individual, à regularização de sua inscrição no 
Órgão previdenciário do Município e ao cadastramento no PIS/
PASEP.

SEÇÃO V
DA JORNADA DE TRABALHO E DA FREQUÊNCIA AO 

SERVIÇO

Art. 24 A jornada normal de trabalho do servidor público 
municipal será definida nos respectivos Planos de Carreira e 
Vencimentos, não podendo ultrapassar 44 (quarenta e quatro) 
horas semanais nem 8 (oito) horas diárias, excetuado o regime 
de turnos, facultada a compensação de horário e a redução da 
jornada, mediante acordo ou negociação coletiva.

Parágrafo Único. Além do cumprimento da jornada normal 
de trabalho, o exercício de cargo em comissão ou função de 
confiança exigirá do seu ocupante dedicação integral ao ser-
viço, podendo ser convocado sempre que houver interesse da 
Administração, sem direito ao pagamento de adicional pela pres-
tação de serviços extraordinários.

VI - recondução;
VII - reversão.

SEÇÃO II
DA NOMEAÇÃO

Art. 10 A nomeação far-se-á:
I - em caráter efetivo, quando se tratar de cargo de carreira;
II - em comissão, para cargos declarados em lei de livre no-

meação e exoneração.
Parágrafo Único. Na nomeação para cargo em comissão 

dar-se-á preferência aos servidores integrantes de cargos das 
carreiras técnicas ou profissionais do Município.

Art. 11 A nomeação para cargo efetivo depende de prévia 
habilitação em concurso público de provas ou de provas e títulos 
e de ter o candidato satisfeito os requisitos previstos no edital 
do concurso, obedecido o seu prazo de validade. (Redação dada 
pela Lei Complementar nº 34/2003)

SEÇÃO III
DO CONCURSO PÚBLICO

Art. 12 Concurso público é o processo de recrutamento e 
seleção, de natureza competitiva, classificatória e eliminatória, 
aberto ao público em geral, atendidos os requisitos de inscrição 
estabelecidos em edital.

Art. 13 O concurso público será de provas, ou de provas e 
títulos, compreendendo uma ou mais etapas, conforme dispuser 
o seu regulamento.

Art. 14 O concurso público terá validade de até 2 (dois) anos, 
podendo ser prorrogado uma vez por igual período.

§ 1º O prazo de validade do concurso, as condições de sua 
realização, os critérios de classificação e o procedimento re-
cursal cabível serão fixados em Edital, que será publicado no 
Diário Oficial do Município e, na forma de resumo, em jornal de 
grande circulação do Estado da Bahia. (Redação dada pela Lei 
Complementar nº 35/2004)

§ 2º Durante o prazo de validade do concurso público, 
previsto no edital de convocação, e enquanto tiver candidatos 
aprovados, não se poderá realizar novo concurso, sob pena de 
nulidade.

Art. 15 Concluído o concurso público e homologados os re-
sultados, os candidatos aprovados serão chamados, dentro do 
limite das vagas estabelecidas no edital e na ordem de classifica-
ção, para, no prazo de 30 (trinta) dias, se submeterem a inspeção 
médica oficial do Município e apresentarem a documentação ne-
cessária à nomeação, ficando os demais candidatos mantidos em 
cadastro de reserva de concursados.

Parágrafo Único. Declarados aptos, física e mentalmente, 
para o exercício do cargo, na inspeção médica, e atendidas as 
demais condições estabelecidas no edital, os candidatos habili-
tados serão nomeados. (Redação dada pela Lei Complementar 
nº 34/2003)
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O Direito nos concede o conceito de povo como sendo o 
conjunto de pessoas que detém o poder, a soberania, conforme 
já foi explicitado por meio do art. 1º. Parágrafo único da CFB/88  
dispondo que “Todo poder emana do povo, que exerce por meio 
de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta 
Constituição”.

 ▪ Território: pode ser conceituado como a área na qual 
o Estado exerce sua soberania. Trata-se da base física ou 
geográfica de um determinado Estado, seu elemento consti-
tutivo, base delimitada de autoridade, instrumento de poder 
com vistas a dirigir o grupo social, com tal delimitação que 
se pode assegurar à eficácia do poder e a estabilidade da 
ordem.
O território é delimitado pelas fronteiras, que por sua vez, 

podem ser naturais ou convencionais. O território como elemen-
to do Estado, possui duas funções, sendo uma negativa limitante 
de fronteiras com a competência da autoridade política, e outra 
positiva, que fornece ao Estado a base correta de recursos mate-
riais para ação.

Por traçar os limites do poder soberanamente exercido, o 
território é elemento essencial à existência do Estado, sendo, 
desta forma, pleno objeto de direitos do Estado, o qual se en-
contra a serviço do povo e pode usar e dispor dele com poder 
absoluto e exclusivo, desde que estejam presentes as caracterís-
ticas essenciais das relações de domínio. O território é formado 
pelo solo, subsolo, espaço aéreo, águas territoriais e plataforma 
continental, prolongamento do solo coberto pelo mar.

A Constituição Brasileira atribui ao Conselho de Defesa 
Nacional, órgão de consulta do presidente da República, com-
petência para “propor os critérios e condições de utilização de 
áreas indispensáveis à segurança do território nacional e opinar 
sobre seu efetivo uso, especialmente na faixa de fronteira e nas 
relacionadas com a preservação e a exploração dos recursos na-
turais de qualquer tipo”.	 (Artigo	 91, §1º,	 I I I , C F B / 8 8 ) .    
Os espaços sobre o qual se desenvolvem as relações sociais pró-
prias da vida do Estado é uma porção da superfície terrestre, 
projetada desde o subsolo até o espaço aéreo. Para que essa por-
ção territorial e suas projeções adquiram significado político e 
jurídico, é preciso considerá-las como um local de assentamento 
do grupo humano que integra o Estado, como campo de ação do 
poder político e como âmbito de validade das normas jurídicas.

 ▪ Soberania:  Trata-se do poder do Estado de se auto admi-
nistrar. Por meio da soberania, o Estado detém o poder de 
regular o seu funcionamento, as relações privadas dos cida-
dãos, bem como as funções econômicas e sociais do povo 
que o integra. Por meio desse elemento, o Estado edita leis 
aplicáveis ao seu território, sem estar sujeito a qualquer tipo 
de interferência ou dependência de outros Estados.
Em sua origem, no sentido de legitimação, a soberania está 

ligada à força e ao poder. Se antes, o direito era dado, agora é ar-
quitetado, anteriormente era pensado na justiça robusta, agora é 

Estado 

 ▸ Conceito, Elementos e Princípios
Adentrando ao contexto histórico, o conceito de Estado veio 

a surgir por intermédio do antigo conceito de cidade, da polis 
grega e da civitas romana. Em meados do século XVI o vocábulo 
Estado passou a ser utilizado com o significado moderno de for-
ça, poder e direito. 

O Estado pode ser conceituado como um ente, sujeito de 
direitos, que possui como elementos: o povo, o território e a 
soberania. Nos dizeres de Vicente Paulo e Marcelo Alexandrino 
(2010, p. 13), “Estado é pessoa jurídica territorial soberana, for-
mada pelos elementos povo, território e governo soberano”. 

O Estado como ente, é plenamente capacitado para adqui-
rir direitos e obrigações. Ademais, possui personalidade jurídica 
própria, tanto no âmbito interno, perante os agentes públicos 
e os cidadãos, quanto no âmbito internacional, perante outros 
Estados.

Vejamos alguns conceitos acerca dos três elementos que 
compõem o Estado:

 ▪ Povo: Elemento legitima a existência do Estado. Isso ocorre 
por que é do povo que origina todo o poder representado 
pelo Estado, conforme dispões expressamente art. 1º, pará-
grafo único, da Constituição Federal:
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 
por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos 
termos desta Constituição.

O povo se refere ao conjunto de indivíduos que se vincula 
juridicamente ao Estado, de forma estabilizada. 

Entretanto, isso não ocorre com estrangeiros e apátridas, 
diferentemente da população, que tem sentido demográfico e 
quantitativo, agregando, por sua vez, todos os que se encon-
trem sob sua jurisdição territorial, sendo desnecessário haver 
quaisquer tipos de vínculo jurídico do indivíduo com o poder do 
Estado.

Com vários sentidos, o termo pode ser usado pela doutrina 
como sinônimo de nação e, ainda, no sentido de subordinação a 
uma mesma autoridade política. 

No entanto, a titularidade dos direitos políticos é determi-
nada pela nacionalidade, que nada mais é que o vínculo jurídico 
estabelecido pela Constituição entre os cidadãos e o Estado. 

ESTADO, GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: 
CONCEITOS, ELEMENTOS, PODERES, NATUREZA, FINS 
E PRINCÍPIOS

NOÇÕES DE DIREITO 
ADMINISTRATIVO
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conceitos de soberania, cidadania e pluralismo político, po-
dem ser plenamente relacionados com o sentido de organização 
do Estado sob forma política, e, os conceitos de dignidade da 
pessoa humana e os valores sociais do trabalho e da livre inicia-
tiva, implicam na ideia do alcance de objetivos morais e éticos.

Governo 

 ▸ Conceito
Governo é a expressão política de comando, de iniciativa pú-

blica com a fixação de objetivos do Estado e de manutenção da 
ordem jurídica contemporânea e atuante.

O Brasil adota a República como forma de Governo e o federa-
lismo como forma de Estado. Em sua obra Direito Administrativo 
da Série Advocacia Pública, o renomado jurista Leandro Zannoni, 
assegura que governo é elemento do Estado e o explana como 
“a atividade política organizada do Estado, possuindo ampla dis-
cricionariedade, sob responsabilidade constitucional e política” 
(p. 71).

É possível complementar esse conceito de Zannoni com a 
afirmação de Meirelles (1998, p. 64-65) que aduz que “Governo 
é a expressão política de comando, de iniciativa, de fixação de 
objetivos do Estado e de manutenção da ordem jurídica vigente”. 
Entretanto, tanto o conceito de Estado como o de governo po-
dem ser definidos sob diferentes perspectivas, sendo o  primeiro, 
apresentado sob o critério sociológico, político, constitucional, 
dentre outros fatores. No condizente ao segundo, é subdividido 
em sentido formal sob um conjunto de órgãos, em sentido mate-
rial nas funções que exerce e em sentido operacional sob a forma 
de condução política.

O objetivo final do Governo é a prestação dos serviços pú-
blicos com eficiência, visando de forma geral a satisfação das 
necessidades coletivas. O Governo pratica uma função política 
que implica uma atividade de ordem mediata e superior com re-
ferência à direção soberana e geral do Estado, com o fulcro de 
determinar os fins da ação do Estado, assinalando as diretrizes 
para as demais funções e buscando sempre a unidade da sobe-
rania estatal.

Administração pública

 ▸ Conceito
Administração Pública em sentido geral e objetivo, é a ativi-

dade que o Estado pratica sob regime público, para a realização 
dos interesses coletivos, por intermédio das pessoas jurídicas, 
órgãos e agentes públicos.

A Administração Pública pode ser definida em sentido amplo 
e estrito, além disso, é conceituada por Di Pietro (2009, p. 57), 
como “a atividade concreta e imediata que o Estado desenvolve, 
sob regime jurídico total ou parcialmente público, para a conse-
cução dos interesses coletivos”. 

Nos dizeres de Di Pietro (2009, p. 54), em sentido amplo, 
a Administração Pública é subdividida em órgãos governamen-
tais e órgãos administrativos, o que a destaca em seu sentido 
subjetivo, sendo ainda subdividida pela sua função política e ad-
ministrativa em sentido objetivo.

engendrado na adequação aos objetivos e na racionalidade 
técnica necessária. O poder do Estado é soberano, uno, indivisí-
vel e emana do povo. Além disso, todos os Poderes são partes de 
um todo que é a atividade do Estado.

Como fundamento do Estado Democrático de Direito, nos 
parâmetros do art.1º, I, da CFB/88), a soberania é elemento es-
sencial e fundamental à existência da República Federativa do 
Brasil.

A lei se tornou de forma essencial o principal instrumento 
de organização da sociedade. Isso, por que a exigência de justiça 
e de proteção aos direitos individuais, sempre se faz presente na 
vida do povo.  Por conseguinte, por intermédio da Constituição 
escrita, desde a época da revolução democrática, foi colocada 
uma trava jurídica à soberania, proclamando, assim, os direitos 
invioláveis do cidadão.

O direito incorpora a teoria da soberania e tenta compatibili-
zá-la aos problemas de hoje, e remetem ao povo, aos cidadãos e 
à sua participação no exercício do poder, o direito sempre tende 
a preservar a vontade coletiva de seu povo, através de seu orde-
namento, a soberania sempre existirá no campo jurídico, pois o 
termo designa igualmente o fenômeno político de decisão, de 
deliberação, sendo incorporada à soberania pela Constituição.

A Constituição Federal é documento jurídico hierarquica-
mente superior do nosso sistema, se ocupando com a organização 
do poder, a definição de direitos, dentre outros fatores. Nesse 
diapasão, a soberania ganha particular interesse junto ao Direito 
Constitucional. Nesse sentido, a soberania surge novamente em 
discussão, procurando resolver ou atribuir o poder originário e 
seus limites, entrando em voga o poder constituinte originário, o 
poder constituinte derivado, a soberania popular, do parlamento 
e do povo como um todo. Depreende-se que o fundo desta pro-
blemática está entranhado na discussão acerca da positivação do 
Direito em determinado Estado e seu respectivo exercício. 

Assim sendo, em síntese, já verificados o conceito de Estado 
e os seus elementos. Temos, portanto:

ESTADO = POVO + TERRITÓRIO + SOBERANIA

Obs. Os elementos (povo + território + soberania) do Estado 
não devem ser confundidos com suas funções estatais que nor-
malmente são denominadas “Poderes do Estado” e, por sua vez, 
são divididas em: legislativa, executiva e judiciária

Em relação aos princípios do Estado Brasileiro, é fácil encon-
tra-los no disposto no art. 1º, da CFB/88. Vejamos:

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, 
constitui-se em Estado democrático de direito e tem como 
fundamentos: 
I -  a soberania; 
II -  a cidadania; 
III -  a dignidade da pessoa humana; 
IV -  os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 
V -  o pluralismo político. 

Ressalta-se que os conceitos de soberania, cidadania e plu-
ralismo político são os que mais são aceitos como princípios do 
Estado. No condizente à dignidade da pessoa humana e aos valo-
res sociais do trabalho e da livre inciativa, pondera-se que estes 
constituem as finalidades que o Estado busca alcançar. Já os 
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Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará 
a integração econômica, política, social e cultural dos povos da 
América Latina, visando à formação de uma comunidade latino-
-americana de nações.

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E 

COLETIVOS

 Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qual-
quer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, 
à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, 
nos termos desta Constituição;

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma 
coisa senão em virtude de lei;

<p
III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento de-

sumano ou degradante;
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o 

anonimato;
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agra-

vo, além da indenização por dano material, moral ou à imagem;
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sen-

do assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, 
na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistên-
cia religiosa nas entidades civis e militares de internação coletiva;

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença 
religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as invocar 
para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e recusar-se a 
cumprir prestação alternativa, fixada em lei;

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, 
científica e de comunicação, independentemente de censura ou 
licença;

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a 
imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo 
dano material ou moral decorrente de sua violação;

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela po-
dendo penetrar sem consentimento do morador, salvo em caso 
de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, du-
rante o dia, por determinação judicial; (Vide Lei nº 13.105, de 
2015) (Vigência)

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO 
BRASIL DE 1988

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

 Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, 
constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como 
fundamentos:

I - a soberania;
II - a cidadania;
III - a dignidade da pessoa humana;
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; (Vide 

Lei nº 13.874, de 2019)
V - o pluralismo político.
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 

por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos 
desta Constituição.

 Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos 
entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

 Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República 
Federativa do Brasil:

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;
II - garantir o desenvolvimento nacional;
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desi-

gualdades sociais e regionais;
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 

raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação.
 Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas re-

lações internacionais pelos seguintes princípios:
I - independência nacional;
II - prevalência dos direitos humanos;
III - autodeterminação dos povos;
IV - não-intervenção;
V - igualdade entre os Estados;
VI - defesa da paz;
VII - solução pacífica dos conflitos;
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;
IX - cooperação entre os povos para o progresso da 

humanidade;
X - concessão de asilo político.

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS (DO ART. 1º AO ART. 
4º); DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS (DO 
ART. 5º AO ART. 11)

NOÇÕES DE DIREITO 
CONSTITUCIONAL
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XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais 
privilégio temporário para sua utilização, bem como proteção 
às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes de 
empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse 
social e o desenvolvimento tecnológico e econômico do País;

XXX - é garantido o direito de herança;
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País 

será regulada pela lei brasileira em benefício do cônjuge ou dos 
filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a lei 
pessoal do “de cujus”;

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do 
consumidor;

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos in-
formações de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou 
geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de respon-
sabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à 
segurança da sociedade e do Estado; (Regulamento) (Vide Lei nº 
12.527, de 2011)

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pa-
gamento de taxas:

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de 
direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder;
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para de-
fesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse 
pessoal;
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário 

lesão ou ameaça a direito;
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídi-

co perfeito e a coisa julgada;
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organiza-

ção que lhe der a lei, assegurados:
a) a plenitude de defesa;
b) o sigilo das votações;
c) a soberania dos veredictos;
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos con-
tra a vida;
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena 

sem prévia cominação legal;
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos di-

reitos e liberdades fundamentais;
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e im-

prescritível, sujeito à pena de reclusão, nos termos da lei;
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis 

de graça ou anistia a prática da tortura , o tráfico ilícito de entor-
pecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes 
hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e 
os que, podendo evitá-los, se omitirem; (Regulamento)

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de 
grupos armados, civis ou militares, contra a ordem constitucional 
e o Estado Democrático;

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, 
podendo a obrigação de reparar o dano e a decretação do perdi-
mento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores 
e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio 
transferido;

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comuni-
cações telegráficas, de dados e das comunicações telefônicas, 
salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na for-
ma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou 
instrução processual penal; (Vide Lei nº 9.296, de 1996)

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profis-
são, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer;

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguarda-
do o sigilo da fonte, quando necessário ao exercício profissional;

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de 
paz, podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, 
permanecer ou dele sair com seus bens;

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em 
locais abertos ao público, independentemente de autorização, 
desde que não frustrem outra reunião anteriormente convocada 
para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autori-
dade competente;

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, ve-
dada a de caráter paramilitar;

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de 
cooperativas independem de autorização, sendo vedada a inter-
ferência estatal em seu funcionamento;

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dis-
solvidas ou ter suas atividades suspensas por decisão judicial, 
exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a per-
manecer associado;

XXI - as entidades associativas, quando expressamente auto-
rizadas, têm legitimidade para representar seus filiados judicial 
ou extrajudicialmente;

XXII - é garantido o direito de propriedade;
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropria-

ção por necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, 
mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados os 
casos previstos nesta Constituição;

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade com-
petente poderá usar de propriedade particular, assegurada ao 
proprietário indenização ulterior, se houver dano;

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, 
desde que trabalhada pela família, não será objeto de penho-
ra para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 
produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu 
desenvolvimento;

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, 
publicação ou reprodução de suas obras, transmissível aos her-
deiros pelo tempo que a lei fixar;

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas 
e à reprodução da imagem e voz humanas, inclusive nas ati-
vidades desportivas;
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico 
das obras que criarem ou de que participarem aos criadores, 
aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 
associativas;
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 ▪ instrumento, como instigar um louco a matar a vítima), 
materiais (atingem a integridade física de forma mecânica, 
química ou patológica), morais (atuam através da produção 
de um trauma no ofendido, como a geração de um enfarte, 
decorrente de uma grave ofensa).

 ▪ Homicídio qualificado: é o homicídio praticado com cir-
cunstâncias legais que integram o tipo penal incriminador, 
alterando para mais a faixa de fixação da pena. Portanto, da 
pena de reclusão de 6 a 20 anos, prevista para o homicídio 
simples, passa-se ao mínimo de 12 e ao máximo de 30 para 
a figura qualificada. Considera-se crime hediondo.

 ▪ Incidência de mais de uma qualificadora: tendo em vista 
que todas elas se tratam de circunstâncias do crime, basta 
a comprovação de uma qualificadora para alterar a faixa de 
fixação da pena; havendo outras, devem ser consideradas 
como agravantes (se houver) ou, pelo menos, como circuns-
tâncias judiciais, o que é sempre possível, levando-se em 
conta o disposto pelo art. 59 do CP, a serem empregadas na 
1.ª fase da fixação da pena.

 Importante: Mudanças Recentes Na Legislação 
(2025)

O artigo 121 do Código Penal passou por alterações re-
levantes neste ano de 2025, com a promulgação das Leis nº 
15.134/2025 e nº 15.159/2025, que ampliaram significativamen-
te as hipóteses de homicídio qualificado, endurecendo a resposta 
penal para casos de violência letal praticada contra determina-
dos agentes públicos e em ambientes de ensino.

 1. Inclusão de novos sujeitos passivos no homicídio 
qualificado – Lei nº 15.134/2025

A Lei nº 15.134/2025, publicada no dia 6 de maio de 2025, 
modificou o §2º, inciso VII, do artigo 121 do Código Penal, 
ampliando o rol de vítimas cuja morte, quando dolosamente 
provocada, configura homicídio qualificado. Além dos agentes de 
segurança pública previstos nos arts. 142 e 144 da Constituição 
Federal, passaram a integrar esse rol:

 ▪  Membros do Poder Judiciário, do Ministério Público, da 
Defensoria Pública e da Advocacia Pública, conforme arts. 
131 e 132 da CF;
 ▪  Oficiais de justiça.

A qualificadora se aplica quando o crime for praticado:
 ▪  No exercício da função ou em decorrência dela;
 ▪  Ou contra o cônjuge, companheiro ou parente (inclusive 

por afinidade) até o terceiro grau, desde que motivado pela 
condição funcional da vítima.

CAPÍTULO I

 ▸ Homicídio - Art. 121
 ▪ Sujeito ativo: Qualquer pessoa.
 ▪ Sujeito passivo: Qualquer pessoa, com qualquer condição 

de vida, saúde, posição social, raça, sexo, estado civil, ida-
de, convicção filosófica, política ou religiosa ou orientação 
sexual.
 ▪ Objeto jurídico: A vida humana.
 ▪ Objeto material: A pessoa que sofreu a agressão.
 ▪ Elementos objetivos do tipo: Matar (eliminar a vida) e al-

guém (pessoa humana). 
 ▪ A pena, na forma simples, prevista no caput, é de 6 a 20 

anos de reclusão.
 ▪ Elemento subjetivo do crime: É o dolo ou a culpa, confor-

me o caso.
 ▪ Elemento subjetivo do tipo específico: Não há.
 ▪ Classificação: Comum; material; de forma livre; comis-

sivo (como regra); instantâneo; de dano; unissubjetivo; 
plurissubsistente.
 ▪ Tentativa: Admissível.
 ▪ Espécies: Doloso simples (caput), com pena de reclusão, 

de 6 a 20 anos; doloso com causa de diminuição de pena (§ 
1.º), doloso qualificado (§ 2.º), com pena de reclusão, 12 a 
30 anos, doloso com causa de aumento de pena (§ 4.º, parte 
final, § 6.º), culposo simples, com pena de detenção, de 1 a 
3 anos (§ 3.º), culposo com causa de aumento de pena (§ 4.º, 
primeira parte).
 ▪ Atenção: o crime admite perdão judicial na forma culpo-

sa (§ 5.º). Se as consequências do crime atingirem o agente 
de forma tão contundente, a ponto de ser desnecessária a 
aplicação de pena, aplica-se o perdão, julgando-se extinta 
a punibilidade. Essas consequências podem ser físicas (ex.: 
deixar o agente deficiente físico ou mental) ou emocionais 
(ex.: dar causa à morte do próprio filho).
 ▪ Consumação: Ocorre com a morte encefálica, que acarre-

tará, inexoravelmente, a cessação das funções circulatória e 
respiratória.
 ▪ Meios de execução: Por ser crime de forma livre, comporta 

mecanismos diretos (fortes o suficiente para, por si sós, pro-
vocarem a morte, como, por exemplo, desferir tiros de arma 
de fogo contra o ofendido), indiretos (dependentes de outro 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA E CONTRA O PATRI-
MÔNIO (ART. 121 AO ART. 183)

NOÇÕES DE DIREITO 
PENAL
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X - nas dependências de instituição de ensino: (Incluído pela 
Lei nº 15.159, de 2025)

(...)
§ 2º-C. A pena do homicídio cometido nas dependências 

de instituição de ensino é aumentada de: (Incluído pela Lei nº 
15.159, de 2025)

I - 1/3 (um terço) até a metade se a vítima é pessoa com 
deficiência ou com doença que acarrete condição limitante ou 
de vulnerabilidade física ou mental; (Incluído pela Lei nº 15.159, 
de 2025)

II - 2/3 (dois terços) se o autor é ascendente, padrasto ou 
madrasta, tio, irmão, cônjuge, companheiro, tutor, curador, pre-
ceptor ou empregador da vítima ou por qualquer outro título 
tem autoridade sobre ela ou, ainda, se é professor ou funcionário 
da instituição de ensino. (Incluído pela Lei nº 15.159, de 2025)

 ▸ Feminicídio - 121-A1

Artigo 121-A do Código Penal
O feminicídio, que fora introduzido no Código Penal pela 

Lei nº 13.104/2015, era uma qualificadora do homicídio, contu-
do, com o advento da Lei 14.994/2024, conhecida como Pacote 
Antifeminicídio, o crime passa a ser autônomo, e possui sua 
própria tipificação, previsto no artigo 121-A do respetivo Código 
Penal. A pena mínima foi aumentada de 12 para 20 anos de re-
clusão, podendo chegar até 40 anos, tornando a punição deste 
crime tão grave e pernicioso mais proporcional à sua gravida-
de, destacando a relevância do combate à violência contra as 
mulheres.

 ▪ Sujeitos ativo: Como regra, é o homem, visto que a pessoa 
ofendida é a mulher nas condições de violência domésti-
ca e familiar ou sofrendo discriminação ou menosprezo. 
Contudo, o sujeito passivo da violência doméstica objeto 
da Lei Maria da Penha é a mulher, já o sujeito ativo pode 
ser tanto o homem quanto a mulher, desde que fique ca-
racterizado o vínculo de relação doméstica, familiar ou de 
afetividade, além da convivência, com ou sem coabitação. 
(Vide Informativo de Jurisprudência N. 551)
 ▪ Sujeitos passivo: O sujeito passivo é apenas a mulher, 

pessoa do sexo feminino (criança, adulta, idosa, desde que 
do sexo feminino). Frise-se, todavia, que, no que concer-
ne ao sujeito passivo, é importante se atentar as seguintes 
peculiaridades:
É possível que, na convivência conjugal, uma mulher homos-

sexual dominante, em violência doméstica, mate outra mulher, 
cometendo feminicídio. No entanto, se uma mulher mata outra, 
em briga de trânsito, cuida-se de homicídio. Do mesmo modo, 
se o homem mata a mulher, comparsa de crime, durante dis-
cussão pela divisão de bens furtados, trata-se de homicídio. Se 
tais particularidades não forem seguidas inexistiria razão para a 
criação de um tipo penal especial (art. 121-A). Aliás, se qualquer 
provocação de morte de mulher se transformasse, automatica-
mente, em feminicídio, estar-se-ia promovendo um tipo penal 
inconstitucional, pois haveria a supervalorização da vida humana 
feminina em detrimento da masculina. Outro fator a considerar 
é a construção do tipo incriminador: fosse apenas um crime de 
qualquer homem contra qualquer mulher, a redação deveria ser 

1	  NUCCI, Guilherme de S. Código Penal Comentado - 25ª Edição 
2025. 25. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2025. E-book. p.624.

Essa nova redação está prevista no art. 121, §2º, VII, alínea 
‘b’, e resulta na pena de reclusão de 12 a 30 anos, substituindo a 
pena do homicídio simples, de 6 a 20 anos.

Essa alteração reforça a proteção institucional desses agen-
tes, reconhecendo a vulnerabilidade a que estão submetidos em 
razão do exercício de funções essenciais à Justiça e à administra-
ção pública.

 2. Homicídio em instituições de ensino – Lei nº 15.159/2025
A mais recente alteração foi introduzida pela Lei nº 

15.159/2025, que acrescentou o inciso X ao §2º e os novos dis-
positivos do §2º-C ao artigo 121 do Código Penal, criando uma 
nova hipótese de homicídio qualificado:

“§2º, X – se o homicídio é cometido nas dependências de ins-
tituição de ensino.”

Além de qualificar o crime, a lei estabelece causas de au-
mento de pena, previstas no novo §2º-C, aplicáveis quando o 
homicídio ocorre em ambientes escolares:

 ▪  Aumento de 1/3 até a metade: se a vítima for pessoa com 
deficiência ou com condição limitante ou de vulnerabilidade 
física ou mental;
 ▪  Aumento de 2/3: se o autor for ascendente, padrasto/ma-

drasta, tutor, curador, empregador, professor ou funcionário 
da instituição de ensino, ou qualquer outro que detenha au-
toridade sobre a vítima.

Essa inovação legislativa responde ao aumento da violência 
nas escolas, principalmente a crimes cometidos por pessoas em 
posição de autoridade, e visa garantir ambiente seguro para es-
tudantes e profissionais da educação.

Dispõe o Código Penal com a recente modificação da Lei nº 
15.134/2025 e Lei 15.159/2025

Homicídio qualificado
(...)
§ 2º Se o homicídio é cometido:
(...)
VII – contra: (Redação dada pela Lei nº 15.134, de 2025)
a) autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 144 da 
Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da 
Força Nacional de Segurança Pública, no exercício da função 
ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro 
ou parente consanguíneo até o terceiro grau, em razão des-
sa condição; (Incluída pela Lei nº 15.134, de 2025)
b) membro do Poder Judiciário, do Ministério Público, da 
Defensoria Pública ou da Advocacia Pública, de que tratam 
os arts. 131 e 132 da Constituição Federal, ou oficial de justi-
ça, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra 
seu cônjuge, companheiro ou parente, inclusive por afinida-
de, até o terceiro grau, em razão dessa condição; (Incluída 
pela Lei nº 15.134, de 2025)
(...)
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Denota-se que embora haja profunda controvérsia dou-
trinária, no Brasil, é adotada a tradicional teoria natalista, por 
intermédio da qual a aquisição da personalidade é operada a 
partir do nascimento com vida, sendo que não sendo pessoa, o 
nascituro possuiria somente mera expectativa de direito.

São direitos do nascituro:
a) A titularidade de direitos personalíssimos: o direito à 
vida, o direito à proteção pré-natal, dentre outros;
b) Receber doação, sem que haja prejuízo do recolhimento 
do imposto de transmissão inter vivos;
c) O benefício do legado e da herança;
d) O Código Penal tipifica o crime de aborto;
e) Como consequência da proteção garantida pelos direitos 
da personalidade, o nascituro tem direito à realização do 
exame de DNA, para efeito de verificação de paternidade;
f) Direito a alimentos gravídicos que compreendem todos os 
gastos necessários à proteção do feto, por não ser justo que 
a genitora suporte todos os encargos da gestação sem a co-
laboração econômica do pai da criança que está irá nascer.

Da Capacidade
Após adquirida a personalidade jurídica, toda pessoa passa 

a ser capaz de direitos e obrigações, vindo a possuir, desta forma, 
capacidade de direito ou de gozo.

Nesse diapasão, toda pessoa possui capacidade de direito 
advinda do fato de que a personalidade jurídica se trata de atri-
buto inerente à sua condição.

Ressalta-se que nem toda pessoa possui aptidão para exercer 
de forma pessoal os seus direitos com a prática de atos jurídicos, 
em decorrência de limitações orgânicas ou psicológicas. 

Contudo, podendo a pessoa atuar pessoalmente, possuirá 
capacidade de fato ou de exercício, sendo que reunidos esses 
dois atributos, possuirá capacidade civil plena. Desta forma, 
temos:

CAPACIDADE DE FATO OU DE EXERCÍCIO = APTIDÃO PARA EXERCER POR SI SÓ, OS ATOS DA VIDA CIVIL = CAPACIDADE CIVIL 
PLENA

OU SEJA, A PESSOA POSSUI CAPACIDADE PLENA PARA EXERCER SEUS DIREITOS E OBRIGAÇÕES AO COMPLETAR 18 ANOS DE 
IDADE. (Art. 5º, Código Civil/2002, incluída a emancipação na forma do Parágrafo Único e seus incisos).

Em relação à capacidade, aduz-se que nem toda pessoa ca-
paz pode estar apta à prática de determinado ato jurídico, sendo 
que a legitimação traduz uma capacidade específica.

 ▸ Personalidade Jurídica
Personalidade jurídica é a capacidade para titularizar direi-

tos e contrair obrigações, ou, seja, é o atributo para ser sujeito de 
direito, sendo que após adquirida a personalidade, poderá atuar 
o ente na condição de sujeito de direito, tanto como pessoa na-
tural quanto como pessoa jurídica, podendo operar com a prática 
de atos e negócios jurídicos de diferentes situações.

No condizente à pessoa natural ou física, denota-se que o 
Código Civil de 2002 determina no artigo 1º, o seguinte: 

Art. 1º . Toda pessoa é capaz de direitos e deveres na ordem 
civil.

A determinação acima, é permissionária da inferência de 
que a personalidade é um atributo de toda e qualquer pessoa, 
independentemente de ser ela natural ou jurídica, tendo em vis-
ta que a própria norma civil não faz tal distinção em seu caderno 
processual.

De acordo com o artigo 2º do Código Civil de 2002, a perso-
nalidade jurídica, ocorre a partir do nascimento com vida. Desta 
maneira, no momento em que inicia o funcionamento do apa-
relho cardiorrespiratório, clinicamente aferível pelo exame de 
docimasia hidrostática de Galeno, o recém-nascido passa a ad-
quirir personalidade jurídica, vindo a se tornar sujeito de direito, 
ainda que venha a falecer minutos depois do seu nascimento. 

Ao processo mencionado acima, de acordo com a Doutrina, 
dá-se o nome de teoria natalista, sendo que de acordo com essa 
diretriz, caso o recém-nascido, cujo pai já tenha falecido, venha 
a falecer minutos após o parto, irá adquirir todos os direitos su-
cessórios do seu genitor que deverão ser transferidos para a sua 
mãe. 

Do nascituro
Trata-se o nascituro do ser humano concebido, mas que ain-

da não nasceu. 
Nesse sentido, denota-se que o Código Civil trata do nasci-

turo mesmo quando ele não é considerando exatamente uma 
pessoa, colocando a salvo a proteção legal dos seus direitos 
desde a concepção, nos ditames do artigo 2º do Código Civil. 
Vejamos:

Art. 2º . A personalidade civil da pessoa começa do 
nascimento com vida; mas a lei põe a salvo, desde a 
concepção, os direitos do nascituro.

CAPACIDADE JURÍDICA (DO ART. 1º AO ART. 10 DO 
CÓDIGO CIVIL)

NOÇÕES DE DIREITO 
CIVIL
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Denota-se que embora haja profunda controvérsia dou-
trinária, no Brasil, é adotada a tradicional teoria natalista, por 
intermédio da qual a aquisição da personalidade é operada a 
partir do nascimento com vida, sendo que não sendo pessoa, o 
nascituro possuiria somente mera expectativa de direito.

São direitos do nascituro:
a) A titularidade de direitos personalíssimos: o direito à 
vida, o direito à proteção pré-natal, dentre outros;
b) Receber doação, sem que haja prejuízo do recolhimento 
do imposto de transmissão inter vivos;
c) O benefício do legado e da herança;
d) O Código Penal tipifica o crime de aborto;
e) Como consequência da proteção garantida pelos direitos 
da personalidade, o nascituro tem direito à realização do 
exame de DNA, para efeito de verificação de paternidade;
f) Direito a alimentos gravídicos que compreendem todos os 
gastos necessários à proteção do feto, por não ser justo que 
a genitora suporte todos os encargos da gestação sem a co-
laboração econômica do pai da criança que está irá nascer.

Da Capacidade
Após adquirida a personalidade jurídica, toda pessoa passa 

a ser capaz de direitos e obrigações, vindo a possuir, desta forma, 
capacidade de direito ou de gozo.

Nesse diapasão, toda pessoa possui capacidade de direito 
advinda do fato de que a personalidade jurídica se trata de atri-
buto inerente à sua condição.

Ressalta-se que nem toda pessoa possui aptidão para exercer 
de forma pessoal os seus direitos com a prática de atos jurídicos, 
em decorrência de limitações orgânicas ou psicológicas. 

Contudo, podendo a pessoa atuar pessoalmente, possuirá 
capacidade de fato ou de exercício, sendo que reunidos esses 
dois atributos, possuirá capacidade civil plena. Desta forma, 
temos:

CAPACIDADE DE FATO OU DE EXERCÍCIO = APTIDÃO PARA EXERCER POR SI SÓ, OS ATOS DA VIDA CIVIL = CAPACIDADE CIVIL 
PLENA

OU SEJA, A PESSOA POSSUI CAPACIDADE PLENA PARA EXERCER SEUS DIREITOS E OBRIGAÇÕES AO COMPLETAR 18 ANOS DE 
IDADE. (Art. 5º, Código Civil/2002, incluída a emancipação na forma do Parágrafo Único e seus incisos).

Em relação à capacidade, aduz-se que nem toda pessoa ca-
paz pode estar apta à prática de determinado ato jurídico, sendo 
que a legitimação traduz uma capacidade específica.

Em decorrência de um interesse que se pretende preservar, ou considerando a situação particular de determinada pessoa que 
se deseja proteger, foram criados impedimentos circunstanciais, que não podem ser confundidos com as hipóteses legais de incapa-
cidade. A título de exemplo, podemos citar o tutor que mesmo sendo maior e capaz, não poderá adquirir bens móveis ou imóveis do 
tutelado, segundo o artigo 1.749, I, do CC/2002. 

Da mesma forma, depreende-se que o adotado com o filho do adotante sendo maiores e capazes, não poderão se casar, de acor-
do com o artigo 1.521, IV, do CC/2002, sendo que em tais situações, estarão impedidos de praticar o ato por ausência de legitimidade 
ou de capacidade específica para o ato.

O ilustre Sílvio Venosa se manifesta sobre o assunto, da seguinte maneira: “Não se confunde o conceito de capacidade com o 
de legitimação. A legitimação consiste em se averiguar se uma pessoa, perante determinada situação jurídica, tem ou não capa-
cidade para estabelecê-la. A legitimação é uma forma específica de capacidade para determinados atos da vida civil. O conceito é 
emprestado da ciência processual. Está legitimado para agir em determinada situação jurídica quem a lei determinar. Por exemplo, 
toda pessoa tem capacidade para comprar ou vender. Contudo, o art. 1.132 do Código Civil/1916 estatui: os ascendentes não podem 
vender aos descendentes, sem que os outros descendentes expressamente consintam. Desse modo, o pai, que tem a capacidade 
genérica para praticar, em geral, todos os atos da vida civil, se pretender vender um bem a um filho, tendo outros filhos, não poderá 
fazê-lo se não conseguir a anuência dos demais filhos. Não estará ele, sem tal anuência, legitimado para tal alienação. Num conceito 
bem aproximado da ciência do processo, legitimação é a pertinência subjetiva de um titular de um direito com relação a determinada 
relação jurídica. A legitimação é um plus que se agrega à capacidade em determinadas situações”. (VENOSA, Sílvio De Salvo, Ob. Cit., 
P. 139/2016). 

Desta maneira, de forma esquematizada, temos:

CAPACIDADE

Capacidade de direito = capacidade genérica;
Capacidade de fato, ou, de exercício = capacidade em sentido estrito que se trata da medida do exercício da personalidade;
Capacidade específica = legitimidade com a ausência de impedimentos jurídicos circunstanciais para a prática de determinados 
atos.

Da Incapacidade:
Estando ausente a capacidade de fato, nos encontraremos diante da incapacidade civil absoluta ou relativa, que se tratam de 

temas que passaram por significativas mudanças com a Lei n. 13.146, de 6 de julho de 2015 — Estatuto da Pessoa com Deficiência — 
após a sua entrada em vigor, em janeiro de 2016.

Da Incapacidade absoluta:
A previsão legal da incapacidade é a falta de aptidão para praticar pessoalmente atos da vida civil, haja vista encontrar-se nesta 

condição, a pessoa que não possua capacidade de fato ou de exercício, se achando impossibilitada de manifestar real e juridicamente 
a sua vontade.

Segundo o art. 4º do Código Civil de 2002, com redação dada pela Lei nº 13.146/2.015, são incapazes, relativamente a certos 
atos ou à maneira de os exercer:

a) Os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos;
b) Os ébrios habituais e os viciados em tóxico;
III - Aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade; (Redação dada pela Lei nº 13.146, 

de 2015) (Vigência)
IV - os pródigos.

Obs. importante: A incapacidade jurídica não é excludente absoluta de responsabilização patrimonial, tendo em vista que nos 
ditames do art. 928 do Código Civil de 2002, “o incapaz responde pelos prejuízos que causar, se as pessoas por ele responsáveis não 
tiverem obrigação de fazê-lo ou não dispuserem de meios suficientes”.

Com efeito, ressalta-se que a disciplina acima, foi dada desde a entrada em vigor do atual Código Civil. No entanto, com a 
provação da Lei nº. 13.146/2015 — Estatuto da Pessoa com Deficiência — ocorreu uma verdadeira reconstrução jurídica.

Nesse sentido, o Estatuto suprimiu a pessoa com deficiência da categoria de incapaz, ou seja, a pessoa com deficiência, 
caracterizada como aquela que possui impedimento de longo prazo, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial. 

De acordo com o art. 2º do Estatuto da Pessoa com Deficiência, a pessoa com deficiência não deverá mais ser considerada 
civilmente incapaz, tendo em vista que os artigos 6º e 84 da mesma legislação determinam que a deficiência não afeta a plena 
capacidade civil da pessoa. Vejamos:

Art. 6º . A deficiência não afeta a plena capacidade civil da pessoa, inclusive para:
I. casar-se e constituir união estável;
II.  exercer direitos sexuais e reprodutivos;

Esta é uma amostra grátis da apostila. Adquira o material com desconto clicando aqui.

https://www.editorasolucao.com.br/apostila/prefeitura-salvador-ba-guarda-civil-municipal?utm_source=pdf&utm_medium=pdf&utm_campaign=pdf-amostra-SL-107MA-26-SALVADOR-BA-GCM


ÍNDICEAMOSTRA

 ▪ Homicídio culposo na direção de veículo automotor 
(art. 302): Trata-se do homicídio não intencional cometido 
por condutor de veículo. A pena pode ser aumentada se o 
condutor estava sob influência de álcool ou drogas, ou se 
participava de rachas.
 ▪ Lesão corporal culposa na direção de veículo automotor 

(art. 303): Consiste na lesão corporal não intencional cau-
sada por condutor de veículo, com penas agravadas nas 
mesmas circunstâncias do homicídio culposo.
 ▪ Conduzir veículo sob a influência de álcool ou substância 

análoga (art. 306): Este é um dos crimes de trânsito mais 
frequentes, punido com detenção, multa e suspensão ou 
proibição de obter habilitação.
 ▪ Participação em competição não autorizada (racha) (art. 

308): Também conhecida como “racha”, a prática de compe-
tições ou exibições não autorizadas é severamente punida, 
sobretudo quando resulta em morte ou lesão corporal.
Esses crimes são tratados com particular atenção pelo le-

gislador, dada a gravidade das consequências que podem gerar, 
tanto para as vítimas quanto para a sociedade em geral.

 ▸ Procedimento Penal para Crimes de Trânsito
O procedimento penal para crimes previstos no CTB, em 

regra, segue o rito ordinário ou sumário, dependendo da pena 
máxima cominada ao delito. No entanto, a legislação prevê algu-
mas particularidades que refletem a natureza específica desses 
crimes:

 ▪ Início do Procedimento: Na ocorrência de um crime de 
trânsito, a autoridade policial deve elaborar um boletim de 
ocorrência e, quando necessário, proceder à prisão em fla-
grante do infrator, especialmente nos casos de embriaguez 
ao volante ou racha. O inquérito policial pode ser instaura-
do para apuração detalhada dos fatos, sendo remetido ao 
Ministério Público para análise e possível oferecimento de 
denúncia.
 ▪ Suspensão Condicional do Processo: Para crimes com pena 

mínima igual ou inferior a um ano, como nos casos de lesão 
corporal culposa, o Ministério Público pode propor a suspen-
são condicional do processo, conforme previsto no artigo 89 
da Lei 9.099/1995. Isso permite ao infrator evitar o processo 
penal formal, desde que cumpra determinadas condições, 
como comparecimento periódico em juízo e participação em 
programas de reeducação no trânsito.
 ▪ Aplicação da Transação Penal: Para infrações de menor po-

tencial ofensivo, como dirigir sem habilitação (se não houver 
perigo de dano), é possível a aplicação da transação penal, 
uma medida despenalizadora que evita a instauração do 
processo penal, conforme as disposições da Lei 9.099/1995.

O Sistema Nacional de Trânsito (SNT) é a espinha dorsal que 
organiza, coordena e fiscaliza todas as atividades relacionadas ao 
trânsito em âmbito nacional. Criado para garantir a segurança, a 
fluidez e o cumprimento das leis de trânsito, o SNT é fundamen-
tal para manter a ordem nas vias, proteger a vida dos cidadãos e 
assegurar que todos os veículos e condutores estejam em confor-
midade com a legislação vigente.

Para um agente de trânsito, compreender a coordenação 
e o funcionamento do SNT é essencial. Isso porque o sistema 
abrange uma série de normas, diretrizes e órgãos que precisam 
trabalhar de forma integrada para que a fiscalização, o controle 
e a educação no trânsito sejam efetivos. É por meio dessa coor-
denação que se estabelece a padronização de procedimentos e o 
alinhamento das ações em todo o país, independentemente das 
diferenças regionais.

O tema da coordenação do SNT é especialmente relevante 
para o agente de trânsito, pois é ele quem atua na linha de fren-
te, garantindo a aplicação das normas e o respeito às regras de 
trânsito. Ter um entendimento claro da estrutura e do funciona-
mento do SNT permite ao agente agir de maneira mais eficaz, 
garantindo que suas ações estejam em sintonia com as diretrizes 
nacionais.

Dessa forma, ao longo deste texto, vamos explorar como o 
SNT é estruturado, os principais órgãos que o compõem, suas 
funções, e como a coordenação desse sistema impacta direta-
mente o trabalho do agente de trânsito. Com isso, pretendemos 
esclarecer a importância do papel do agente dentro desse com-
plexo e essencial sistema, destacando como ele contribui para a 
segurança e a ordem no trânsito brasileiro.

O Código de Trânsito Brasileiro (CTB), instituído pela Lei 
9.503/1997, estabelece as normas de trânsito e regula as infra-
ções e crimes cometidos na condução de veículos automotores 
no Brasil. O CTB não apenas define as regras de circulação e 
segurança no trânsito, mas também estabelece procedimentos 
penais específicos para tratar dos crimes de trânsito, adaptando 
o sistema penal às peculiaridades desses delitos. Esses proce-
dimentos são fundamentais para garantir a aplicação da lei de 
maneira eficaz e proporcional, preservando a segurança pública 
e a vida humana.

 ▸ Crimes de Trânsito no CTB
O CTB tipifica diversos crimes relacionados à condução de 

veículos, refletindo a gravidade das infrações no contexto do 
trânsito. Entre os crimes mais relevantes, destacam-se:

CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO

LEGISLAÇÃO DE 
TRÂNSITO
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 ▸ Órgãos e Entidades que Compõem o SNT
A estrutura do SNT é formada por diferentes níveis de ór-

gãos, divididos em federais, estaduais e municipais, além de 
entidades que desempenham funções consultivas, normativas e 
executivas. Vamos conhecer cada um desses órgãos e entidades:

 ▪  Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN): Órgão máximo 
normativo e consultivo do SNT, responsável por estabelecer 
as diretrizes da Política Nacional de Trânsito, além de regu-
lamentar as normas estabelecidas pelo CTB. O CONTRAN 
coordena as atividades dos demais órgãos, emitindo reso-
luções e deliberações que padronizam as ações em todo o 
país.
 ▪  Departamento Nacional de Trânsito (DENATRAN): Órgão 

executivo máximo do SNT, subordinado ao Ministério da 
Infraestrutura. O DENATRAN é responsável por implemen-
tar as diretrizes estabelecidas pelo CONTRAN, além de 
coordenar e supervisionar os órgãos executivos de trânsito 
estaduais e municipais. Atua também na emissão de cartei-
ras de habilitação, registros e licenciamento de veículos em 
âmbito nacional.
 ▪  Departamentos Estaduais de Trânsito (DETRANs): São 

os órgãos executivos estaduais que, em conjunto com o 
DENATRAN, implementam as políticas e normas de trânsito. 
Os DETRANs têm a responsabilidade de fiscalizar o cumpri-
mento das leis, além de realizar o registro e licenciamento 
de veículos e a emissão da Carteira Nacional de Habilitação 
(CNH) em seus respectivos estados.
 ▪  Órgãos Executivos de Trânsito Municipais: Responsáveis 

pelo controle e fiscalização do trânsito nas áreas urbanas 
dos municípios que integram o SNT. Esses órgãos também 
podem realizar atividades educativas e campanhas de cons-
cientização no trânsito.
 ▪  Polícia Rodoviária Federal (PRF): Órgão executivo fede-

ral que tem a função de fiscalizar o trânsito nas rodovias 
federais, garantindo a aplicação das normas de trânsito e 
contribuindo para a segurança viária em todo o país.
 ▪  Polícias Militares dos Estados e do Distrito Federal: Atuam 

como órgãos executivos de trânsito nos âmbitos estaduais e 
do Distrito Federal, fiscalizando e garantindo o cumprimen-
to das leis de trânsito nas rodovias e áreas urbanas sob sua 
responsabilidade.
 ▪  Juntas Administrativas de Recursos de Infrações (JARI): 

Entidades responsáveis por julgar os recursos apresentados 
pelos cidadãos contra multas de trânsito aplicadas pelos ór-
gãos fiscalizadores. Cada órgão executivo de trânsito possui 
a sua JARI.
 ▪  Órgãos de Engenharia de Tráfego e Rodoviários: São res-

ponsáveis por planejar, projetar e executar a sinalização de 
trânsito, além de realizar estudos de tráfego para melhorar a 
fluidez e segurança das vias.

SISTEMA NACIONAL DE TRÂNSITO: COMPOSIÇÃO
 ▪ Medidas Administrativas: Paralelamente às sanções pe-

nais, o CTB prevê a aplicação de medidas administrativas, 
como a suspensão da carteira de habilitação e a apreensão 
do veículo. Essas medidas podem ser aplicadas de forma 
cumulativa às sanções penais, reforçando a prevenção de 
comportamentos perigosos no trânsito.

 ▸ A Intersecção entre Direito Penal e Direito Administrativo
Um aspecto importante do tratamento dos crimes de trânsi-

to é a intersecção entre o Direito Penal e o Direito Administrativo. 
No CTB, muitas infrações de trânsito possuem repercussões em 
ambas as esferas. Por exemplo, a condução de veículo sob a in-
fluência de álcool pode resultar tanto em penalidades criminais 
(como detenção e multa) quanto em sanções administrativas 
(como a suspensão da habilitação).

Essa intersecção visa aumentar a efetividade das normas 
de trânsito, criando um sistema punitivo mais abrangente que 
atue tanto na prevenção quanto na repressão de condutas peri-
gosas. A aplicação conjunta das sanções penais e administrativas 
é fundamental para a proteção da vida e da integridade física no 
trânsito.

 ▸ Desafios e Reflexões sobre a Efetividade das Normas
Apesar da existência de um arcabouço normativo robusto, 

a aplicação das sanções previstas no CTB enfrenta desafios prá-
ticos. A alta incidência de crimes de trânsito, como o alcoolismo 
ao volante, ainda é uma realidade preocupante no Brasil, de-
monstrando a necessidade de um maior rigor na fiscalização e na 
aplicação das penalidades.

Além disso, o excesso de morosidade nos processos penais 
pode comprometer a efetividade das normas, tornando-se um 
desafio para o Poder Judiciário garantir a celeridade e a eficácia 
necessárias nesses casos.

Outro ponto de reflexão é a questão da reincidência, que 
aponta para a necessidade de políticas mais efetivas de educa-
ção e conscientização no trânsito, além de uma aplicação mais 
rigorosa das penas. A busca por uma cultura de maior respeito às 
normas de trânsito é essencial para a redução da violência e dos 
acidentes no trânsito brasileiro.

Os procedimentos penais no âmbito do Código de Trânsito 
Brasileiro são fundamentais para a regulação da segurança no 
trânsito e para a responsabilização daqueles que cometem cri-
mes na condução de veículos. O CTB articula normas penais e 
administrativas, proporcionando uma resposta integrada e eficaz 
às infrações de trânsito.

Contudo, a efetividade dessas normas depende não ape-
nas da aplicação correta das penalidades, mas também de uma 
fiscalização rigorosa e de uma conscientização contínua dos mo-
toristas sobre os riscos e responsabilidades inerentes à condução 
de veículos. A consolidação de uma cultura de segurança no trân-
sito é o caminho para a redução dos acidentes e para a promoção 
de um trânsito mais seguro para todos.
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XI – informar às Secretarias de Segurança Pública dos 
Estados e do Distrito Federal os registros e autorizações de porte 
de armas de fogo nos respectivos territórios, bem como manter 
o cadastro atualizado para consulta.

Parágrafo único. As disposições deste artigo não alcançam 
as armas de fogo das Forças Armadas e Auxiliares, bem como as 
demais que constem dos seus registros próprios.

CAPÍTULO II
DO REGISTRO

Art. 3º É obrigatório o registro de arma de fogo no órgão 
competente.

Parágrafo único. As armas de fogo de uso restrito serão re-
gistradas no Comando do Exército, na forma do regulamento 
desta Lei.

Art. 4º Para adquirir arma de fogo de uso permitido o inte-
ressado deverá, além de declarar a efetiva necessidade, atender 
aos seguintes requisitos:

I - comprovação de idoneidade, com a apresentação de certi-
dões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça 
Federal, Estadual, Militar e Eleitoral e de não estar respondendo 
a inquérito policial ou a processo criminal, que poderão ser for-
necidas por meios eletrônicos; 

II – apresentação de documento comprobatório de ocupa-
ção lícita e de residência certa;

III – comprovação de capacidade técnica e de aptidão psi-
cológica para o manuseio de arma de fogo, atestadas na forma 
disposta no regulamento desta Lei.

§1º O Sinarm expedirá autorização de compra de arma de 
fogo após atendidos os requisitos anteriormente estabelecidos, 
em nome do requerente e para a arma indicada, sendo intrans-
ferível esta autorização.

§2º A aquisição de munição somente poderá ser feita no 
calibre correspondente à arma registrada e na quantidade es-
tabelecida no regulamento desta Lei. (Vide ADI 6466) (Vide ADI 
6139)

§3º A empresa que comercializar arma de fogo em território 
nacional é obrigada a comunicar a venda à autoridade compe-
tente, como também a manter banco de dados com todas as 
características da arma e cópia dos documentos previstos neste 
artigo.

§4º A empresa que comercializa armas de fogo, acessórios 
e munições responde legalmente por essas mercadorias, fican-
do registradas como de sua propriedade enquanto não forem 
vendidas.

LEI Nº 10.826, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003

Dispõe sobre registro, posse e comercialização de armas de 
fogo e munição, sobre o Sistema Nacional de Armas – Sinarm, 
define crimes e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DO SISTEMA NACIONAL DE ARMAS

Art. 1º O Sistema Nacional de Armas – Sinarm, instituído no 
Ministério da Justiça, no âmbito da Polícia Federal, tem circuns-
crição em todo o território nacional.

Art. 2º Ao Sinarm compete:
I – identificar as características e a propriedade de armas de 

fogo, mediante cadastro;
II – cadastrar as armas de fogo produzidas, importadas e 

vendidas no País;
III – cadastrar as autorizações de porte de arma de fogo e as 

renovações expedidas pela Polícia Federal;
IV – cadastrar as transferências de propriedade, extravio, 

furto, roubo e outras ocorrências suscetíveis de alterar os dados 
cadastrais, inclusive as decorrentes de fechamento de empresas 
de segurança privada e de transporte de valores;

V – identificar as modificações que alterem as características 
ou o funcionamento de arma de fogo;

VI – integrar no cadastro os acervos policiais já existentes;
VII – cadastrar as apreensões de armas de fogo, inclusive as 

vinculadas a procedimentos policiais e judiciais;
VIII – cadastrar os armeiros em atividade no País, bem como 

conceder licença para exercer a atividade;
IX – cadastrar mediante registro os produtores, atacadistas, 

varejistas, exportadores e importadores autorizados de armas de 
fogo, acessórios e munições;

X – cadastrar a identificação do cano da arma, as caracte-
rísticas das impressões de raiamento e de microestriamento de 
projétil disparado, conforme marcação e testes obrigatoriamente 
realizados pelo fabricante;

REGISTRO, POSSE E COMERCIALIZAÇÃO DE ARMAS DE 
FOGO; MUNIÇÃO; CRIMES; SISTEMA NACIONAL DE 
ARMAS – SINARM (LEI Nº 10.826/03)

CONHECIMENTOS 
ESPECÍFICOS
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II - os integrantes de órgãos referidos nos incisos I, II, III, IV 
e V do caput do art. 144 da Constituição Federal e os da Força 
Nacional de Segurança Pública (FNSP); (Redação dada pela Lei nº 
13.500, de 2017)

III – os integrantes das guardas municipais e dos Municípios, 
nas condições estabelecidas no regulamento desta Lei; 
(Expressões declaradas inconstitucionais pela ADIN 5538) (Vide 
ADIN 5948) (Vide ADC 38) (Vide expressões declaradas incons-
titucionais)IV -(Declarado inconstitucional pela ADIN 5538) 
(Vide ADIN 5948) (Vide ADC 38) (Vide expressões deckaradas 
inconstitucionais)

V – os agentes operacionais da Agência Brasileira de 
Inteligência e os agentes do Departamento de Segurança do 
Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República; 
(Vide Decreto nº 9.685, de 2019)

VI – os integrantes das polícias legislativas referidas no art. 27, 
§ 3º, no art. 51, inciso IV, e no art. 52, inciso XIII, da Constituição 
Federal;    (Redação dada pela Lei nº 15.306, de 2025)

VII – os integrantes do quadro efetivo dos agentes e guar-
das prisionais, os integrantes das escoltas de presos e as guardas 
portuárias;

VIII – as empresas de segurança privada e de transporte de 
valores constituídas, nos termos desta Lei;

IX – para os integrantes das entidades de desporto legalmen-
te constituídas, cujas atividades esportivas demandem o uso de 
armas de fogo, na forma do regulamento desta Lei, observando-
-se, no que couber, a legislação ambiental.

X - integrantes das Carreiras de Auditoria da Receita Federal 
do Brasil e de Auditoria-Fiscal do Trabalho, cargos de Auditor-
Fiscal e Analista Tributário.

XI - os tribunais do Poder Judiciário descritos no art. 92 
da Constituição Federal e os Ministérios Públicos da União e 
dos Estados, para uso exclusivo de servidores de seus quadros 
pessoais que efetivamente estejam no exercício de funções de 
segurança, na forma de regulamento a ser emitido pelo Conselho 
Nacional de Justiça - CNJ e pelo Conselho Nacional do Ministério 
Público - CNMP. 

§1º As pessoas previstas nos incisos I, II, III, V e VI do caput 
deste artigo terão direito de portar arma de fogo de propriedade 
particular ou fornecida pela respectiva corporação ou instituição, 
mesmo fora de serviço, nos termos do regulamento desta Lei, 
com validade em âmbito nacional para aquelas constantes dos 
incisos I, II, V e VI.

§1º-A (Revogado pela Lei nº 11.706, de 2008)
§1º-B. Os integrantes do quadro efetivo de agentes e guar-

das prisionais poderão portar arma de fogo de propriedade 
particular ou fornecida pela respectiva corporação ou instituição, 
mesmo fora de serviço, desde que estejam: (Incluído pela Lei nº 
12.993, de 2014)

I - submetidos a regime de dedicação exclusiva; (Incluído 
pela Lei nº 12.993, de 2014)

II - sujeitos à formação funcional, nos termos do regulamen-
to; e (Incluído pela Lei nº 12.993, de 2014)

III - subordinados a mecanismos de fiscalização e de controle 
interno. (Incluído pela Lei nº 12.993, de 2014)

§1º-C. (VETADO). (Incluído pela Lei nº 12.993, de 2014)

§5º A comercialização de armas de fogo, acessórios e mu-
nições entre pessoas físicas somente será efetivada mediante 
autorização do Sinarm.

§6º A expedição da autorização a que se refere o §1º será 
concedida, ou recusada com a devida fundamentação, no prazo 
de 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do requerimento do 
interessado.

§7º O registro precário a que se refere o §4º prescinde do 
cumprimento dos requisitos dos incisos I, II e III deste artigo.

§8º Estará dispensado das exigências constantes do inciso III 
do caput deste artigo, na forma do regulamento, o interessado 
em adquirir arma de fogo de uso permitido que comprove estar 
autorizado a portar arma com as mesmas características daquela 
a ser adquirida. 

Art. 5º O certificado de Registro de Arma de Fogo, com va-
lidade em todo o território nacional, autoriza o seu proprietário 
a manter a arma de fogo exclusivamente no interior de sua resi-
dência ou domicílio, ou dependência desses, ou, ainda, no seu 
local de trabalho, desde que seja ele o titular ou o responsável 
legal pelo estabelecimento ou empresa. 

§1º O certificado de registro de arma de fogo será expedido 
pela Polícia Federal e será precedido de autorização do Sinarm.

§2º Os requisitos de que tratam os incisos I, II e III do art. 
4º deverão ser comprovados periodicamente, em período não 
inferior a 3 (três) anos, na conformidade do estabelecido no re-
gulamento desta Lei, para a renovação do Certificado de Registro 
de Arma de Fogo. 

§3º O proprietário de arma de fogo com certificados de re-
gistro de propriedade expedido por órgão estadual ou do Distrito 
Federal até a data da publicação desta Lei que não optar pela en-
trega espontânea prevista no art. 32 desta Lei deverá renová-lo 
mediante o pertinente registro federal, até o dia 31 de dezembro 
de 2008, ante a apresentação de documento de identificação 
pessoal e comprovante de residência fixa, ficando dispensado 
do pagamento de taxas e do cumprimento das demais exigên-
cias constantes dos incisos I a III do caput do art. 4º desta Lei. 
(Prorrogação de prazo)

§4º Para fins do cumprimento do disposto no §3º des-
te artigo, o proprietário de arma de fogo poderá obter, no 
Departamento de Polícia Federal, certificado de registro provi-
sório, expedido na rede mundial de computadores - internet, na 
forma do regulamento e obedecidos os procedimentos a seguir:

I - emissão de certificado de registro provisório pela internet, 
com validade inicial de 90 (noventa) dias; e

II - revalidação pela unidade do Departamento de Polícia 
Federal do certificado de registro provisório pelo prazo que esti-
mar como necessário para a emissão definitiva do certificado de 
registro de propriedade.

§5º Aos residentes em área rural, para os fins do disposto no 
caput deste artigo, considera-se residência ou domicílio toda a 
extensão do respectivo imóvel rural. (Incluído pela Lei nº 13.870, 
de 2019)

CAPÍTULO III
DO PORTE

Art. 6º É proibido o porte de arma de fogo em todo o territó-
rio nacional, salvo para os casos previstos em legislação própria 
e para:

I – os integrantes das Forças Armadas;
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